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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 223/2019 - São Paulo, sexta-feira, 29 de novembro de 2019

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência

Expediente Processual 66768/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000829-97.2012.4.03.6124/SP

2012.61.24.000829-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EMERSON ALGERIO DE TOLEDO

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro(a)

APELANTE : DALTON MELO ANDRADE

ADVOGADO : SP083278 ADEVALDO DIONIZIO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica

APELADO(A) : EMERSON ALGERIO DE TOLEDO

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : DALTON MELO ANDRADE

ADVOGADO : SP083278 ADEVALDO DIONIZIO e outro(a)

No. ORIG. : 00008299720124036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Fls. 1.469/1.471: Inicialmente, insta salientar a mudança da jurisprudência pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal por ocasião do julgamento conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 43, 44 e 54,
concluído em 7.11.2019, em que assentada a constitucionalidade do art. 283 do Código de Processo Penal e, por
conseguinte, a imprescindibilidade do trânsito em julgado para o início do cumprimento da pena.

Outrossim, ressalte-se o teor do art. 28, parágrafo único, da Lei n. 9.868/99, a qual dispõe sobre o processo e
julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o
Supremo Tribunal Federal, verbis:
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"A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive a interpretação conforme a Constituição
e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante
em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública federal, estadual e municipal", nos termos do
art. 28, parágrafo único, da Lei n. 9.868/99.

Destarte, tendo em vista a eficácia erga omnes, retroativa (ex tunc) e vinculante do aludido precedente do colendo
Supremo Tribunal Federal, não remanesce no ordenamento jurídico a possibilidade de execução provisória da pena.

Por fim, importante consignar que a decisão à fl. 1.424 fundou-se exclusivamente na jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, ora superada.

Posto isso, declaro prejudicado o comando de execução provisória da pena e determino ao MM. Juízo de origem a
adoção das providências necessárias para obstar ou fazer cessar a execução provisória das penas aplicadas na
presente ação penal.

Intimem-se.

Comunique-se, com urgência, ao Juízo de origem, servindo cópia da presente decisão como ofício.

São Paulo, 25 de novembro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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